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RESOLUÇÃO CONSEPE N.º 21/2006
Referenda a Resolução CONSEPE n.º 19/2006, de 14/07/2006.

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE, e Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais;

Considerando os termos da Resolução CONSEPE n.º 19/2006, de 14/07/2006, exarada pelo Reitor ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE, de acordo com o disposto no artigo 25, inciso XVIII do Estatuto da UNIPAR; e

Considerando a Deliberação CONSEPE n.º 17/2006, havida em reunião realizada em 19/10/2006, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:

Artigo 1.º -
Fica referendada a Resolução CONSEPE nº 19/2006, de 14/07/2006, que aprova o Projeto Pedagógico do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu – Atualização em Medicina Legal – Campus Paranavaí, cuja súmula consta em anexo que faz parte integrante daquela Resolução.
Artigo 2.º -
Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.





Umuarama - Paraná, 19 de outubro de 2006.
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